MINUTA

ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE

São Partes no presente Instrumento:

REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA – RNP – OS, com sede na Rua Lauro Müller nº116 sala 3.902, Botafogo, Cep:22290-906, Rio de Janeiro(RJ), inscrita no CNPJ sob o n.º 03.506.097/0001-36, neste ato representada pelo Diretor Geral, Nelson Simões da Silva, na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada RNP;

e

<nome da instituição>, com sede na <endereço completo>, inscrita no CNPJ/MF 00.000.000/0000-00, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada <sigla da instituição>;

Denominadas neste Instrumento, coletivamente como "Partes" e individualmente como "Parte".  As Partes acima nomeadas e qualificadas, na melhor forma de Direito, e

CONSIDERANDO que a RNP recebe recursos através de um Contrato de Gestão com o Ministério da Ciência e Tecnologia -  MCT, e é também executora de projetos apoiados com recursos de(o) .................................................................. geridos pelo(a) .......................... voltados para o desenvolvimento de ................. aprovado pela(o) ........., para a execução, pela RNP, denominado ........................................., com o objetivo de ..........................................;
CONSIDERANDO que a <sigla da instituição> está desenvolvendo .......................................................................................................................................;

CONSIDERANDO que a RNP e a <sigla da instituição> tem interesse em trocar informações no intuito de .............................................................................................;

CONSIDERANDO que a RNP e a <sigla da instituição> concordam em manter as informações divulgadas por qualquer uma das Partes em sigilo e a utilizar estas informações apenas para determinar a viabilidade de tais oportunidades,

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Acordo de Confidencialidade, que vigerá por 12 (doze) meses a contar da presente data, nos termos e condições a seguir discriminados:
1. Para fins deste Acordo de Confidencialidade, Informação ou Informações significa todos e quaisquer dados relacionados aos estudos comerciais e técnicos objeto do presente, segredos de comércio e perícia fornecidos por qualquer Parte e informações desenvolvidas e/ou preparadas por qualquer das Partes ou seus representantes como parte dos estudos a serem realizados. As Informações permanecerão como propriedade da Parte divulgadora.

2. Todas as Informações que forem divulgadas por uma das Partes (“Parte Divulgadora”) para a outra Parte (“Parte Receptora”) serão consideradas confidenciais, de acordo com este documento, exceto se antes da divulgação for expressamente esclarecido pela Parte Divulgadora não se tratarem de Informações confidenciais.

2.1. Exceções: As obrigações de sigilo desse Acordo de Confidencialidade não se aplicarão às Informações que, total ou parcialmente:

· Sejam de domínio público sem que para isto tenha contribuído qualquer ato ou omissão da Parte Receptora ou já se encontravam sob a posse da Parte Receptora anteriormente à divulgação;

· Forem divulgadas à Parte Receptora em base não confidencial por outra fonte, contanto que tal fonte não esteja obrigada por um contrato de sigilo com uma das Partes, nem de outra forma proibida de transmitir as Informações; ou

· Já forem de conhecimento da Parte Receptora em base não confidencial ou tiverem sido desenvolvidas independentemente;
· O período mínimo aplicável ao sigilo, conforme item 3 (três) abaixo, tenha expirado.

3. As Informações da Parte Divulgadora devem ser tratadas como tal e devidamente protegidas, de acordo com este documento, pela Parte Receptora por um período mínimo de 03 (três) anos a partir da data da divulgação.

4. A Parte Receptora concorda que: (I) quaisquer Informações divulgadas de acordo com este Instrumento devem ser usadas pela Parte Receptora tão-somente com o propósito para o qual estas Informações foram divulgadas; (II) quaisquer Informações divulgadas de acordo com este Instrumento permanecem em qualquer instância propriedade da Parte Divulgadora: (III) exceto nos casos de determinação judicial ou expressa disposição prevista em lei, a Parte Receptora não pode usar, distribuir, divulgar ou disseminar tais Informações a quem quer que seja, salvo a seus empregados, incluindo empregados de suas filiadas, conforme item 13.1 abaixo, desde que necessitem ter conhecimento de tais Informações com o propósito para o qual estas Informações foram divulgadas.

5. Se as Partes ou seus representantes forem legalmente compelidos a divulgar qualquer das Informações, tal Parte notificará imediatamente a outra Parte de forma que esta possa procurar a proteção legal cabível e/ou renunciar ao cumprimento das disposições deste Acordo de Confidencialidade. Caso contrário, a Parte compelida ou seus representantes fornecerão somente a parte das Informações que foram legalmente compelidos a divulgar e se empenharão ao máximo para obter garantias confiáveis de que as Informações serão tratadas como confidenciais.

6. A Parte Receptora garante que protegerá por todos os meios as Informações de propriedade da Parte Divulgadora e fornecidas com propósito específico, comprometendo-se a protegê-las da mesma forma e no mesmo grau que protege suas próprias Informações. A Parte Receptora concorda ainda em avisar a todos os seus empregados, que tiverem acesso às Informações, de suas obrigações de acordo com o que rege este documento, responsabilizando-se pelos mesmos no trato de tais Informações.

7. Ambas as Partes reconhecem que, apesar de cada uma delas ter se empenhado ao máximo para incluir nas Informações todos os materiais considerados confiáveis e pertinentes para com a finalidade dos estudos, nenhuma das Partes, nem seus Representantes respectivos, assume aqui compromisso algum, nem dá garantias quanto ao fato das Informações serem precisas e completas. As Partes assumem que farão todos os esforços razoáveis para garantir a exatidão destas Informações. Porém, nem as Partes e nem seus Representantes, terão qualquer obrigação perante a outra Parte ou seus representantes em decorrência do fato de alguém ter confiado nas Informações ou delas feito uso.

8. Quaisquer Informações adicionais fornecidas à Parte Receptora pela Parte Divulgadora, antes da execução deste Acordo, devem ser consideradas da mesma maneira e estarão sujeitas ao mesmo tratamento das Informações que forem disponibilizadas ante a execução deste Acordo.

9. As obrigações de confidencialidade e não divulgação determinadas neste Instrumento devem permanecer em vigor, no mínimo, até o período de tempo especificado no item 3 acima, sem considerar a extensão ou duração da relação de negócios entre as Partes. Na expiração do período de confidencialidade, ou antes, de acordo com a solicitação da Parte Divulgadora, todas as Informações que estiverem de posse da Parte Receptora devem ser devolvidas à Parte Divulgadora ou destruídas, segundo os critérios e instruções da Parte Divulgadora.

9.1 Independentemente da devolução ou destruição das informações e/ou dos documentos fornecidos, a Parte Receptora permanecerá com a obrigação de não divulgação dos mesmos, mantendo a obrigação de confidencialidade prevista neste documento.

10. Fica entendido que este Acordo não pretende, e não vai obrigar as Partes a celebrar quaisquer outros documentos ou realizar qualquer negócio, ficando, ainda certo e ajustado que a <sigla da instituição> não tem exclusividade no recebimento das Informações a serem fornecidas pela RNP.

10.1. Fica também entendido que o presente Acordo de Confiabilidade não tem nenhum caráter de exclusividade para as Partes e que poderá ser celebrado com qualquer Instituição pública ou particular, inclusive com as Universidades, Institutos, Organizações Sociais etc.

,  
11. Nada que esteja contido neste Acordo deve ser tomado como garantia ou conferência de direitos de licença de uso das Informações divulgadas à Parte Receptora, que não para os fins específicos para os quais sejam fornecidas.

12. Qualquer aditamento a este Acordo deve ser feito por escrito e assinado por representante autorizado de cada Parte.

13. Este Acordo é extensivo aos sucessores das Partes e suas Afiliadas.

13.1 Para os fins deste Instrumento, a expressão Afiliada abrange as subsidiárias, sociedades comerciais e outras pessoas jurídicas que detenham o controle ou que sejam controladas por uma das Partes, ou sejam controladas pela mesma controladora desta mesma Parte.

13.2 Controle significa a propriedade de mais de 50% (cinqüenta por cento) das ações com direito a voto em uma pessoa jurídica, ou ter o poder de deliberar, mediante acordo ou contrato, sobre o destino da Companhia e/ou nomear seu(s) administrador(es).

14. Os casos omissos e as controvérsias procedentes ou decorrentes deste Acordo de Confiabilidade serão resolvidos de comum acordo entre as Partes.

14. Este Acordo de Confidencialidade será celebrado, para todos os fins de direito, nos termos da legislação brasileira, no que lhe couber

Assim, justas e acordadas, assinam as Partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro,  ____ de __________________ de 200__.

REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA – RNP.

___________________________

Nelson Simões da Silva 

Diretor Geral

<nome e sigla da instituição>

_________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Diretor Presidente

Testemunhas:

1)
_______________________________


Nome:


CPF:

2)
________________________________


Nome:


CPF:          
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